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DECRETO N° 6344/25, DE 23 DE JUNHO DE 2025. 
 

PERMITE USO DE ESPAÇO PÚBLICO CONFORME 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,  
 
 D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica permitido, na forma prescrita no § 3º do artigo 120 da Lei Orgânica 

Municipal, o uso gratuito do espaço público, a via pública localizada na Rua Henrique Dumont nº 638, nos 
dias 04 e 05 de julho de 2025, das 18h às 24h, em favor do Asilo São Vicente de Paulo para realização 
de Quermesse Julina, conforme Termo de Compromisso e Responsabilidade, parte integrante deste 
Decreto. 
 

Art. 2º A permissão constante deste Decreto está amparada na Lei Municipal nº 
3707/11, de 12/04/2011, cuja solicitação de data para o evento foi formalizada através de requerimento 
fundamentado e devidamente justificado. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 23 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 
 

 
OMAR NAGIB MOUSSA 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE PELO USO DE 
ESPAÇO PÚBLICO MUNICIPAL 

 

 

ASILO SÃO VICENTE DE PAULO, neste ato representado por Antônio Roberto Argeri, 

doravante denominado simplesmente de COMPROMISSADO, firma o presente Termo, nas 

seguintes condições: 

 

1. O presente Termo tem por objeto a utilização, pelo COMPROMISSADO, da via pública 

localizada na Rua Dr. Henrique Dumont, nesta cidade e comarca de Santa Rosa de Viterbo – 

Estado de São Paulo. 

 

2. O COMPROMISSADO fica autorizado a usufruir do local ora disponibilizado nos dias 04 e 05 

de julho de 2025, das 18h às 24h. 

  

3. São obrigações do COMPROMISSADO: 

I - manter sob sua guarda e responsabilidade o bem cujo uso fora autorizado; 

II - não dar ao bem imóvel destinação diversa ou estranha à prevista no item “1” deste Termo; 

III - não ceder, nem transferir, no todo ou em parte, o seu uso a terceiros; 

IV - zelar pela manutenção e conservação do imóvel, ao longo do período da autorização; 

V - responder por todos os danos causados ao imóvel durante o período da autorização; 

VI - responder por danos pessoais e materiais causados a terceiros decorrente da realização da 

atividade; 

VII - responsabilizar-se pelo cumprimento de toda a legislação trabalhista e previdenciária 

relativa ao seu pessoal, ficando a Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo – Estado de 

São Paulo e seus departamentos, isentos de qualquer responsabilidade neste sentido, inclusive 

com relação a acidentes de trabalho; 

 

4. Na hipótese de descumprimento, devidamente comprovado, de qualquer um dos dispositivos 

constantes no item “3” deste Termo, será revogada a autorização do uso do bem descrito no item 

“1” também deste Termo. 

 

5. O COMPROMISSADO declara sua ciência e concordância com todas as condições de uso 

estabelecidas no presente Termo, no ato da outorga. 
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6. Este Termo é assinado em 02 (duas) vias, de igual teor. 

 

 

Santa Rosa de Viterbo, 23 de junho de 2025. 

 

 

COMPROMISSADO: 

 

 

 

 

Antônio Roberto Argeri 

Asilo São Vicente de Paulo 
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DECRETO N° 6345/25, DE 23 DE JUNHO DE 2025. 
 

PERMITE USO DE ESPAÇO PÚBLICO CONFORME 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,  
 
 D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica permitido, na forma prescrita no § 3º do artigo 120 da Lei Orgânica 

Municipal, o uso gratuito do espaço público, a via pública localizada na Rua Benetido Pereira dos Santos 
nº267, bairro Adib Moussa, em frente ao prédio Recriança Pica-Pau, no dia 04 de julho de 2025, a partir 
das 18 horas, para realização da festa junina para as crianças do projeto, conforme Termo de 
Compromisso e Responsabilidade, parte integrante deste Decreto. 
 

Art. 2º A permissão constante deste Decreto está amparada na Lei Municipal nº 
3707/11, de 12/04/2011, cuja solicitação de data para o evento foi formalizada através de requerimento 
fundamentado e devidamente justificado. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 23 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 
 

 
OMAR NAGIB MOUSSA 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE PELO USO DE 
ESPAÇO PÚBLICO MUNICIPAL 

 

 

RECRIANÇA PICA-PAU, neste ato representado por Adriana Moretti Picini, doravante 

denominado simplesmente de COMPROMISSADO, firma o presente Termo, nas seguintes 

condições: 

 

1. O presente Termo tem por objeto a utilização, pelo COMPROMISSADO, da via pública 

localizada na Rua Benedito Pereira dos Santos nº267, nesta cidade e comarca de Santa Rosa 

de Viterbo – Estado de São Paulo.  

 

2. O COMPROMISSADO fica autorizado a usufruir do local ora disponibilizado no dia 04 de julho 

de 2025, a partir das 18 horas. 

  

3. São obrigações do COMPROMISSADO: 

I - manter sob sua guarda e responsabilidade o bem cujo uso fora autorizado; 

II - não dar ao bem imóvel destinação diversa ou estranha à prevista no item “1” deste Termo; 

III - não ceder, nem transferir, no todo ou em parte, o seu uso a terceiros; 

IV - zelar pela manutenção e conservação do imóvel, ao longo do período da autorização; 

V - responder por todos os danos causados ao imóvel durante o período da autorização; 

VI - responder por danos pessoais e materiais causados a terceiros decorrente da realização da 

atividade; 

VII - responsabilizar-se pelo cumprimento de toda a legislação trabalhista e previdenciária 

relativa ao seu pessoal, ficando a Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo – Estado de 

São Paulo e seus departamentos, isentos de qualquer responsabilidade neste sentido, inclusive 

com relação a acidentes de trabalho; 

 

4. Na hipótese de descumprimento, devidamente comprovado, de qualquer um dos dispositivos 

constantes no item “3” deste Termo, será revogada a autorização do uso do bem descrito no item 

“1” também deste Termo. 

 

5. O COMPROMISSADO declara sua ciência e concordância com todas as condições de uso 

estabelecidas no presente Termo, no ato da outorga. 
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6. Este Termo é assinado em 02 (duas) vias, de igual teor. 

 

 

Santa Rosa de Viterbo, 23 de junho de 2025. 

 

 

COMPROMISSADO: 

 

 

 

 

Adriana Moretti Picini 

Recriança Pica-Pau 
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DECRETO N° 6346/25, DE 23 DE JUNHO DE 2025. 
 

PERMITE USO DE ESPAÇO PÚBLICO CONFORME 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,  
 
 D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica permitido, na forma prescrita no § 3º do artigo 120 da Lei Orgânica 

Municipal, o uso do espaço público, a via pública localizada na Av. São Paulo nº251, bairro Vila Barros, 
em frente ao Colégio Herdeiros do Futuro, no dia 28 de junho de 2025, a partir das 17 horas, para 
realização da festa junina, conforme Termo de Compromisso e Responsabilidade, parte integrante deste 
Decreto. 
 

Art. 2º A permissão constante deste Decreto está amparada na Lei Municipal nº 
3707/11, de 12/04/2011, cuja solicitação de data para o evento foi formalizada através de requerimento 
fundamentado e devidamente justificado. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 23 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 
 

 
OMAR NAGIB MOUSSA 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE PELO USO DE 
ESPAÇO PÚBLICO MUNICIPAL 

 

 

COLÉGIO HERDEIROS DO FUTURO, neste ato representado por Fátima Aparecida Bazon 

Gamba, doravante denominado simplesmente de COMPROMISSADO, firma o presente Termo, 

nas seguintes condições: 

 

1. O presente Termo tem por objeto a utilização, pelo COMPROMISSADO, da via pública 

localizada na Avenida São Paulo nº 251, nesta cidade e comarca de Santa Rosa de Viterbo – 

Estado de São Paulo. 

 

2. O COMPROMISSADO fica autorizado a usufruir do local ora disponibilizado no dia 28 de junho 

de 2025, a partir das 17 horas. 

  

3. São obrigações do COMPROMISSADO: 

I - manter sob sua guarda e responsabilidade o bem cujo uso fora autorizado; 

II - não dar ao bem imóvel destinação diversa ou estranha à prevista no item “1” deste Termo; 

III - não ceder, nem transferir, no todo ou em parte, o seu uso a terceiros; 

IV - zelar pela manutenção e conservação do imóvel, ao longo do período da autorização; 

V - responder por todos os danos causados ao imóvel durante o período da autorização; 

VI - responder por danos pessoais e materiais causados a terceiros decorrente da realização da 

atividade; 

VII - responsabilizar-se pelo cumprimento de toda a legislação trabalhista e previdenciária 

relativa ao seu pessoal, ficando a Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo – Estado de 

São Paulo e seus departamentos, isentos de qualquer responsabilidade neste sentido, inclusive 

com relação a acidentes de trabalho; 

 

4. Na hipótese de descumprimento, devidamente comprovado, de qualquer um dos dispositivos 

constantes no item “3” deste Termo, será revogada a autorização do uso do bem descrito no item 

“1” também deste Termo. 

 

5. O COMPROMISSADO declara sua ciência e concordância com todas as condições de uso 

estabelecidas no presente Termo, no ato da outorga. 
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6. Este Termo é assinado em 02 (duas) vias, de igual teor. 

 

 

Santa Rosa de Viterbo, 23 de junho de 2025. 

 

 

COMPROMISSADO: 

 

 

 

 

Fátima Aparecida Bazon Gamba 

Colégio Herdeiros do Futuro 
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DECRETO N° 6347/25, DE 23 DE JUNHO DE 2025. 
 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, considerando o disposto no inciso IV do artigo 49 
da Lei Municipal nº 5422/24 de 13 de novembro de 2024, 

 
 DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Municipal vigente um Crédito Adicional Suplementar no valor de 

R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), na conformidade com a classificação e codificação estabelecida abaixo: 
 

01.15 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

01.15.01 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE   

422.18.542.0011.2.168.3.1.3.90.16.01.100 – Outras Despesas Variáveis – P. Civil       R$ 50.000,00 

 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO             R$ 50.000,00 

 
Art. 2º O crédito compreendido no artigo 1º, será coberto com recursos provenientes da anulação 

parcial de dotações, nos termos do art. 43, §1º, inciso Ill da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, na 
conformidade com a classificação e codificação estabelecida abaixo: 

 

01.15 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

01.15.01 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE   

427.18.542.0011.2.168.3.3.3.90.39.01.100 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica   R$ 50.000,00 

 

TOTAL DA REDUÇÃO              R$ 50.000,00 

 
Art. 3º Para os efeitos do que dispõe o artigo 165, I, II da Constituição Federal, que versa sobre as 

leis financeiras do Município, fica a Contadoria Municipal autorizada a proceder as adequações necessárias no 
respectivo projeto e nos anexos da Lei nº. 4.856 de 19 de outubro de 2021, que aprovou o PPA 2022/2025 e na Lei 
nº. 5.422 de 13 de novembro de 2024, que estabeleceu as Diretrizes Orçamentárias relativas ao exercício de 2025. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Santa Rosa de Viterbo, 23 de junho de 2025. 

 
 

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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ERRATA 
 
Ref.: Decreto nº 6303/2025 

 

Omar Nagib Moussa, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, torna público 
a presente errata: 

Na publicação do Decreto nº 6303/25, de 24 de abril de 2025, veiculada no presente Diário 
Oficial Eletrônico na mesma data, Edição nº 698, que PERMITE USO DE ESPAÇO PÚBLICO 
CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, constou incorretamente a numeração 
como Decreto nº 6203/25. 

Onde se lê: 
Decreto nº 6203, de 24 de abril de 2025 

Leia-se: 
Decreto nº 6303, de 24 de abril de 2025 

 
Santa Rosa de Viterbo/SP, 23 de junho de 2025. 

 
 
 
 

 
OMAR NAGIB MOUSSA 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9914/25, DE 23 DE JUNHO DE 2025. 
 
 

DESIGNA GESTOR DA DEMANDA CADASTRADA 
JUNTO À SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO 
DE SÃO PAULO. 

 

 

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e, 

 
 
R E S O L V E: 

 
 

I – DESIGNAR o senhor MARCOS ANTÔNIO FERRI, Diretor do 

Departamento Municipal de Educação, como GESTOR da Demanda nº 093843, cadastrada 

junto à Secretaria da Educação do Estado de São Paulo. 

 

II – Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.                                                  
 

Santa Rosa de Viterbo/SP, 23 de junho de 2025. 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA  
Prefeito Municipal 
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Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo 
 

Rua Coronel Garcia, 160 – Santa Rosa de Viterbo – SP – CEP 14.270-000 – Fone/Fax (16) 3954-1666 – e-mail diretoria@camarasrviterbo.sp.gov.br 
 

 
 
  
  
 
                                                                                ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 
 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/25 de 17 de junho de 2025 
Projeto de Decreto Legislativo 03/25, de 6 de junho de 2025. 
Autoria: Vereador Francisco Justino Mota Neto 
 
 
                                                                                CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO SANTA-ROSENSE AO          

EXCELENTÍSSIMO SENHOR ARNALDO CALIL PEREIRA 
JARDIM. 
 

 
FRANCISCO VACIS FILHO Vereador - Presidente da Câmara Municipal de Santa 
Rosa de Viterbo, Estado de São Paulo,  no  uso   de suas  atribuições   legais   e   
constitucionais, faz saber  que a  Câmara Municipal de Santa  Rosa de Viterbo, 
em sessão ordinária realizada no dia 16 de junho de 2025, aprovou e ele 
promulga o seguinte: 
 

              
D E C R E T O      L E G I S L A T I V O:  
 
 
Art.1º Fica concedido o Título de Cidadão Santa-rosense ao 

Excelentíssimo Senhor ARNALDO CALIL PEREIRA JARDIM, em sinal de 
reconhecimento das autoridades constituídas do Legislativo Municipal, por 
suas ações em prol do Município de Santa Rosa de Viterbo. 
 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação 
ou afixação em local de costume. 

  
Santa Rosa de Viterbo/SP, 17 de junho de 2025. 

 
    

          Francisco Vacis Filho 
          PRESIDENTE 

 
Bruno Donizeti Abachi                                   Aparecida Donizeti Estevam Ferreira 

              1º SECRETÁRIO                                                       2º SECRETÁRIO 
 

Publicado no Quadro de Editais da Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo na mesma data. 
Rosimeire A. Vieira Hyano – Diretor Geral 
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DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TERCEIRO SETOR 
- DIRETORIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 

 
INEXIGIBILIDADE CHAMAMENTO PÚBLICO  

(Artigo 31 da Lei Federal Nº13.019/2014) 
 

JUSTIFICATIVA 
 

ENTIDADE:  ASSOCIAÇÃO DE INT. DOS DEFICIENTES DE SANTA ROSA DE 
VITERBO – AIDESA 
CNPJ:  51.827.152/0001-01   
VALOR:  R$ 37.100,00 (trinta e sete mil e cem reais). 
OBJETO:  Estruturar a capacidade de atendimento da AIDESA mediante a 
aquisição de Aparelhos, aos quais, dois (02) climatizadores evaporativos de parede, 
um (01) climatizador evaporativo de chão, um (01) ar-condicionado. 

 
CONSIDERANDO as disposições contidas no art. 31 da Lei Federal 

Nº13.019/2014; 
 CONSIDERANDO a Emenda Impositiva Nº01/2024, de autoria do Vereador da 
Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo, o Senhor Alberto Lerco Coelho (2021-
2024); 
 CONSIDERANDO a natureza singular da Organização Social em questão, que 
acarretam na inviabilidade de competição; 
 
 TORNO PÚBLICA a inexigibilidade de chamamento para a celebração de 
parceria via Termo de Colaboração/Fomento com a Organização da Sociedade Civil 
denominada ASSOCIAÇÃO DE INTEGRAÇÃO DOS DEFICIENTES DE SANTA 
ROSA DE VITERBO - AIDESA, conforme Lei Municipal Nº.5496/25, de 11 de junho de 
2025, a ser firmada no exercício de 2025. 
  
 Com a publicação do extrato da presente justificativa, inicia-se o prazo de cinco 
dias corridos, para impugnação por qualquer interessado, na forma do artigo 32, 
parágrafo segundo, da Lei 13.019/2014.  
 

Santa Rosa de Viterbo/SP, 23 de junho de 2025. 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE CONVOCAÇÃO 
(PRAZO DETERMINADO) 

 
 
Ilmo(a) Sr(a). 
ANA PAULA DE LIMA ORACIO FONSECA  
CPF Nº 369.XXX.XXX-40 
 
 
 
   Por este Termo de Convocação estamos notificando Vossa 

Senhoria a comparecer no Departamento de Pessoal desta municipalidade, 
no prazo máximo de 03 (TRÊS) dias, a contar do recebimento desta, para 
apresentar toda a documentação exigida pelo Setor Pessoal, referente ao 
Processo Seletivo 01/2024, no qual Vossa Senhoria foi classificada para o 
emprego público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PRAZO 
DETERMINADO), cujo resultado foi homologado pelo Decreto Municipal Nº 
6221/25 de 08 de Janeiro de 2025. 

                             Se, no prazo estipulado, Vossa Senhoria não atender esta 
convocação ou deixar de apresentar os documentos exigidos ou, ainda, for 
reprovado(a) em exame médico, perderá o direito de futura nomeação e 
posse. 

 
Santa Rosa de Viterbo, 23 de junho de 2025. 

                                                                                          
 
 

Layde do Carmo Piran 
Chefe de Setor de Recursos Humanos 

 
                                                                                      
 
Ciente 
Recebi o Termo de  
Convocação no dia: 
____/____/_______. 
 
 
_____________________________________ 
                           Assinatura 
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